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DECRETO Nº 3.994,  DE 27 DE AGOSTO DE 2019 

 
“Nomeia Membros da Comissão Municipal de Defesa 

Civil (COMDEC).” 

 

 

      JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a Lei Municipal nº 1.900, de 20 de Novembro de 2002, que “Cria a Comissão 

Municipal de Defesa Civil (COMDEC) e da outras providências”, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 1904, de 02 de Dezembro de 2.002; 

      - Considerando ainda o Decreto nº 3.927, de 08 de 

Maio de 2019, que “Designa o Presidente da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC”. 

 

 

DECRETA 

 

 

  Artigo 1º - Ficam nomeadas as pessoas infra citadas, para comporem a Comissão 

Municipal de Defesa Civil (COMDEC) de Aguaí, conforme representatividade pertinente: 

 

I – CONSELHO TÉCNICO 

 

  a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

   Titular - Antônio  Fernando da Silva Monteagudo 

   Suplente - Giacomo Francisco Puglisi 

 

  b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura: 

   Titular - Gilberto Moraes Luis Selber 

   Suplente - Patrícia Ferreira Zavariz Tenório 

 

  c) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social e Família: 

   Titular - Catarina Maria de Wit Segerem 

   Suplente - Luis Celso Garcia de Lima 

 

  d) Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

   Titular - Mariano Ferreira Martins Neto 

   Suplente - Alan dos Santos 

 

  e) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços Urbanos e 

Meio Ambiente: 

   Titular – Luis Guilherme Pimenta Pereira 

   Suplente - Gelson Benedito Silva Vallim 
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  f) Representantes da Policia Civil do Estado de São Paulo: 

   Titular - Washington Miguel Camargo   

   Suplente - Carlos Alberto Rosalin Filho 

 

  g) Representantes da Policia Militar do Estado de São Paulo: 

   Titular -  2º Ten PM  Renan de Júlio Viola 

   Suplente - Subtenente PM Reinaldo Justino da Silva 

 

  h) Representantes da Policia Militar Rodoviária do Estado de São Paulo: 

   Titular -  CB PM Reginaldo Célio de Oliveira 

   Suplente - CB PM Camilo Alves dos Santos 

 

  i) Representantes da Policia Militar Ambiental do Estado de São Paulo: 

   Titular - SGT PM Alexandre Aparecido Dias  

   Suplente - CB PM Ronaldo de Moura Peternuci 

 

  j) Representantes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de São Paulo: 

   Titular - 1º Ten PM Jose Maycom de Paiva Honorato 

   Suplente -  Subtenente PM Diógenes Apoena Moreira 

 

 

II – CONSELHO COMUNITÁRIO 

 

  a) Representantes dos Clubes de Serviços:  

    Lions  

   Titular -  Valdemar Piovam 

   Suplente - Henrique Settanni 

 

    Rotary 

   Titular - Antônio W. Van Den Broek 

   Suplente - Geraldina Aparecida Rodrigues Augusta Oliveira  

 

  b) Representantes das Entidades Religiosas: 

 

    Paróquia - Senhor Bom Jesus  

    Titular - Valdir Roberlei Garcia Pozzer  

    

   Igreja de Cristo Pentecostal Internacional 

   Titular – Rodrigo Roberto Moreira 

   Suplente - Andre Gustavo Sousa Theodoro  

 

   Igreja Batista Ágape  

   Titular – Romero da Silva 

   Suplente – Sonia Cássia Silva 

 

   Centro Espírita A Caminho da Luz 

   Titular – Wilson Antonio Agostinete 

   Suplente - José Antonio Rodrigues Neto 
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  Artigo 2º - Conforme Decreto Municipal nº 3.927, de 08 de Maio de 2019, a 

Presidência do COMDEC será exercida pelo Senhor AGNALDO LEANDRO ROMUALDO, 

Comandante da Guarda Civil Municipal de Aguaí “GCMA”, competindo ao mesmo a devida 

organização de suas atividades conforme legislação vigente. 

 

 

  Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 27 de Agosto de 2019, 130º Ano de Fundação e  74º de 

Emancipação Política do Município. 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Vinte e Sete Dias do 

Mês de Agosto do Ano Dois Mil e Dezenove. 

 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

Chefe de Gabinete 


